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IO: MD13B368BB34 

CURRAIS 

PORTARIA NV379 de 07 de abril de 2025. 

Dispõe sobre á cô11cess80 de Ptirtas 

aos Servídnre,1 P úhlicns ef etw v.~ 

/orodl)S 11a Secrt:raria M1111ici/WI de 

& ltu·t1 çôu dá o mrt.ts 11ro11id 6'1c:iw;. 

PREFEITO DE CURRAIS, ESTADO DO PIAUÍ. no uso de 
suas :.1tribuiçãcs lega is e nos te rmos do nrt . 70, inciso VII. :.\rt. 89, li . "a". 

todos da Lei Orgâ nica Municipal . 

CONSJDERANJJO o inlCl'cssc da Administração e a nccessid~1dc de 
c ficié ncia da gestão pública. notHdmncmc ~• conslutac;ão do direito ao gozo 
de férias de se rvidores lot·ndos na Sccrctnria Municipa l de Educnçílo: 

CONSIDE RANOO vcrilicm;ão da pn.-scnça dos n,,-qui$iH,$ legais e o 
eomprovnçâo dos respecrivos periodos oquisti vos; 

RESOLV E: 
A11. 1 ." CONCEDER. fé rias pelo período lcgul de 30(trinta I dias. 

cons ideram.lo l.:Om íundanumLn no art. 7 °. XV II da CF/ KK, ao(s) s t."rv ii.Jo r (es ) 

lotado(s) n ;.1 Sec retaria Municipal de Educ.ição. confonne relação a :-eg uir: 

Nome do 
Servidor 
JANAILDE 
SOUSA 
SABINO 

VI LMAR 
FERREIRA 
DA SILVA 

ORLEANS 
LOPES DOS 
SANTOS 

ANDRÉIA 
ALVES 
SOARES 

CPF Cargo Periodo de 
gozo 

600.245.523- Auxilinr de 
05 serviços 0 1/05/2025 

Gerai s á 
0 10. 160. I 13- 3 1/05/2025 
18 

Aux iliur de 0 1/05/2025 
serviços á 
Gera is 3 1/05/2025 

Nu8 P8dr• M8no•• Pl',..d♦t;, :;iõ ' N • C♦nlrO 

CEP· 64 90S-000 - Ctmats-PI 
CNPJ N• 01.612.752 / 0001-76 

CURRAIS 
PP1 llt P..t' MI IN C"IPAI 

666.840.2 13- Aux.il iar de 01/05/2025 
63 serviços á 

Gerais 31/05/2025 

Auxiliar de 01 105/2025 
0 14.894.8 13- serviços j 

89 Gcrni s 31 /05/2025 

An.2°. E.sw Po ntaria entra cm vigor na dnm de s ua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se 

Perfo.fo 
Aqui~ltlvo 

2024 

2024 

2024 . 

2024. 

Gabine te do Pre fe ito do Município de Currais - Pt. 07 de nbri l de 2025. 

~ímunáo 7,1.arti,u IÚ Sousa Santos So6rinfw 
Prefeito de Currais-PI 

Rua Podro Monoel Parodus, S IH .. Contra 
CEP. 64 905-000 - Currol1,1-PI 
CNPJ N• 01 612 752 10001-76 

ID: BDC618E958A44 

CURRAIS 

PORTARIA N °378 de 07 de abril de 2025 

Dispõe· :-ol"'t" ,,rc.mim e'1lo ,.,,, mrgo ,1UVUco 
m,m iripol Comis:,io11mlo e r ,mçiío de Ctmfim,rn " 
dd outras providfod t1$. 

0 PREFEITO MUN ICIPAL D E CURRAIS-PI, RAIMUNDO MARTINS DE 

SOUSA SANTOS SOURINHO, no u~ de suas atribuiçc'\c<i. q ue lhe sl\o cr:n fcr idas pchi 

~ i Orgfin io J o Mun icípio, A r t., 70, inciso VII, 

RESOLVE: 

Arl.1. 0 • Nom ear, LUZILÁNDIA 81!2ERRA OE FRANÇA, portador(a) da cê d u li\ d e RC 

l"I" 3.994.447 SSP/ P I, in~rltn(a) l"lô C PF ~b nº 308.81 3.743-34, p..<i t,, õeupar ca tgo em 

co1niulliojíu.-.ç1io de co.-. fla .-.ç.i de: Cootd ~nador' de: E~t"t"l lil 40 hotu, $lrt1bo lo FG-04, 

lotado(a.) rt:t ~cttlMia Mu.-.idp.tl de: Educaç1io, cu jas 1Uivld :1d ~ SCl'."iO exe rcidos na 

fo rma e nos limi tr..~ da Lei. 

3° . Esta Porta.ri.\ entra e m vigor na data de sua p ublicação, retroagi ndo se-us c.foiloo a 

partir dt: 28 d 1: fov~r11: i.ro d 1: 2025. 

Publique~. Cumpra-~. 

Gab ine te d o Prefeito 1.lo M unid pio d e Currais/ PI, c m 07 dt! abril d t' 2025. 

Rai mundo Marti n s de Sousa Santos Sobrinho 
Prefeito de Currai5 - PI 

Ruo Padre Manoel Paredes , S/ N - Centro 
CEP. 64.90S-000 - Currot~-PI 
CNPJ N• 01.612.752 , 0001-76 

ID: 414590FSFF534 

CURRAIS 

DECRETO Nº 008/202S C urrais - P I. e m 07 d e abril d e 202S. 

"Dis p üc sobre u puntu f.tcultath•u nus 
órgãos .., é ntidadés dá Admi nistração 
Púb lica Municlpnl Direto do Poder 
Executh•o. .. 

RAJ i\1UNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRI NHO, 

PR EFEITO MUN IC IPAL DE CURR1\IS. ESTADO DO PIAUÍ. no uso de suas 

atribuições legai s e nos termos da Lei Orgânica Municipal, 

CONSI.OERANDO que; Si.':Xta· li:ir.t. dia 18 de; abri l d1; 2025. í: fc;ri11do nacio nal . 

onde são recordados os momentos cruciais da paixão e mort(.· tk Cris10; 

~ 

Art. 1° • Ficn decrcttldo J')Onto fücullado no din 17 (ciuinta-fcim) de abril d e 2025. 

c m razão das ççlcbrnçõc5 a lusivas à Semana Santa, te ndo por ferindo o d i11 18 de abril (sc;xta­
fe ir.t) - Paixão de C ris to. 

A rt. 2" - Exc luem-se do ponto facultativo de finido nes te D<:ercto os serviços 

essencia is e de in1cresse público. prestados pelo Municlpio à população. que deverão !K:r 
renli?:odos no rmalmc n1e. 

Art. J" - Este d~-creto entra c m vigor na data de s ua publicação, revogadas as 

disposições cm cont rário . 

Puhl ica-:1'.e, Registra-se e C unipra-se, 

Gobinetc do Prefe ito de Currais - Piaul . em 07 de abri l de 202!. 

Rua Pad,o Manoel Parodo~, s , N - Ccnt,o 
CEP: 64.905- 000 - Cum1ia• PI 
CNPJ N• 01.612.7521 0001-76 


